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PROCESSO ADMINISTRÁ TIVO NO. 2OI9OIOO5 CPL/PMSB-MA
PREGÃO PRESENclÁL No. 004/2019
Contrato n0 20190209004 CPL- PMSB/MA

CONTRÁTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO,
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
BERNARDO/MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÀO/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO
DE SÀO BERNARDO E DO OUTRO LADO A
EMPRESA: AUTO POSTO ESA LTDA-ME

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO BERNARDO/MA, ATR.{VÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO/
FUNDO MUNICIPAI DE EDUCAÇÃO DE SÃO BERNARDO, inscúta no CNpJ sob o 30.728.420/0001-50, com
sede na Rua Cônego Nestor S/N- Cenno - Sao Bemardo/MA, doravante denomlnaü CONTRATANTE, neste
ato, representada pela Secretária de Educação SÉ Sâmia Coelho Moreira Carvalho CPF: 447.017.24]-91 RG:
016154552001-2, residente e domiciliado na cidade de Magalhães de Almeida,, no uso de suas atribuiçôes legais
que Ihe confere poderes para celebrar com a empresa: AUTO POSTO ESA LTDA - ME, inscrita no CNPJ no.

17.320.92710001-01, sediada na Rdo. Ma - 034, Km 0t, no 200, Abreu -São Bernardo - MA. Representada pelo
Seúor: Edilson Soares, RG: 1206702 SSP/PI, CPF n0. 154.761.413-gl,residente e domiciliado na cidade de Sao
Bemardo/MA doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos tennos contidos na
proposta objeto do PP n0 004/2019, e PROCESSO ADMINISTRATIVO No . 201901005 , que se regerá pela Lei
n.a 8.666/93, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÁ - DO OBJETO 0 presente CONTRATO tem por base legal o PROCESSO
ADMINISTRÁTM No 201901005 - CPL-PMSB, tendo por objeto aquisiçào de combustireis ( gasolina, óleo
diesel comum, óleo diesel Sl0 e óleos lubrúcantes), para a Secretaria de Educação e Fundo Municipal de
Educaçâo lntegram o presente conEato, independentemente de uanscúçào, o edital seus anexos e a Proposta da
Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso XI de únculaçào ao edital de licitaçào ou termo que a

dispensou ou inexigiu, ao conúte e a proposta do licitante vencedor.

CIÁUSUTÁ SEGUNDA - DO VALOR
O Valor global pela aquisição do objeto contrarual é de R$: 1.416.710.00 (um milhào quarrocentos e dezesseis
mil setecentos e dez reais), que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer narureza que incidam
sobre o objeto do contrato.
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UND QTD VLR UNIT VALOR
TOTAL

NR

140.000,00 4,85 679.000.00I Gasolína Comum

100.000.00 1,98 398.000,002 Oleo Diesel Sl0

Oleo Diesel S500 3,95 197.500.003

Frasco

50.000.00

.50,00
20,00

1.000.00
4 Fluido freio Dot 4 - embalagem

500m]
5 Oleo 140 - Balde 20 litros Balde 65,00 360,00 21.400.00

Balde
65,00 394,00

25.610,00
6 Oleo I5w40 (APl CH4) - Balde 20

litros
7 Óleo lubrificante HD4o - Balde

20litros
Balde

50,00 358,00
17.900,00

Balde
20.00 155,00

7.100,00
I Óleo 9o para transmissão - Balde

20 litros
9 Oleo 68 Balde 20 lítros Balde 20,00 355,00 7.100.00
t0 Oleo 90 GIJ - Balde 20Iítros Balde 50,00 370,00 18.500.00
ll Oleo lubrificante motor Diesel

Top Turbo
Litro

150,00 25,00
3.750,00

12 Arla 32 (Bomba 20 litros) llalde 82,00 24.600,00

PRODUTOS

Litro

Litro

Litro

300,00
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l3 Tambor de Graxa 20kg Chassi 2 Balde 50,00 265,00 ll.250,00

CúUSULA TERCEIRA - DoS RECURSoS FINANCEIRoS
DOS TERMOS DE REFERÊNCIA: As despesas deconentes da conrratação da presente licitaçào correrào por
conta de Recursos:

12,36I,0832.2197.0000 - MANUT. E FUNC. DO ENSINO FUND. 40%
139010 - Material de Consumo
r2.165.0812.2t01.0000 . MANUTENÇÀO DO ENSTNO INFANTIL E PRÉ ESCOTÁ
139010 - Mateúal de Consumo
12.166.042r.2105.0000 - MANUTENÇÀO DA EDUCAÇÀO DEJOVENS E ADULTOS
339010 - Material de Consumo
12.161.0050.2035.0000 - MANUTENÇÀO DA SECRETARTA DE EDUCAÇÁO
339030 - Mateíal de Consumo

CLÁSUTÁ QUARTA - DoS ACRÉSIMoS E SUPRESSÔES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que
se fÊerem necessáúos no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25% (únte e cinco) por cento do
valor inicial atuaLizado do contrato. em observância ao art. 65 § lo da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUINTÁ - Do PRÁzo DE VIGÊNCIA
o presente contrato entrará em úgor nâ data de sua assinatura e findar-se-á no dia 3ll12l2019, podendo ser
prorrogado, após manifestaçâo das partes envolüdas, mediante Termo Adirivo, conforme artigo 57, inciso I, da
Lei no 8.6ó6/91, e suas alteraçôes.

CúUSULA SEXTA . DA FISCALIZAÇÃo
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria d€ adminisração: Sr. Izaniel
Cutrim Bogéa que poderá a qualquer lempo, determinar o que for necessário à regularizaçào da falta do
fornecimento observando, bem como propor a aplicaçào das penalidades preústas deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado após apresentaçâo da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos já a Notâ
Fiscal dele esrá deüdamente atestada pelo Setor Competente e será efedvado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados da data do atesto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagâmenros, serão creditados em nome da CONTR{TADA, mediante
transferência bancaria em conta corente da CONTRATADA do Banco BB, Agência 2826-6 Conta corrente
20-721-7, umavez sâtisfeitâs âs conüçôes estabelecidas neste Contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentaçào fiscal será motivo de

correção por parte da CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o
problema seja definitivamente sanado.

PARÁGRAFo TERCEIRo - A cada pagamento realizado, a CoNTRATADA deverá comprovar sua

regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tal
comprovação será feita mediante apresentação de Cerridào negativa de debito - CND. Bem como, manter
conforme anigo 55 inciso XIII da obúgaçao da contratada de manter, durante toda execuçào do contrâto, em

compatibilidade com as obúgaçÕes por eles assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e quaLificação edgiüs
na licitaÇào.

PARÁ o ANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento, cobradoU

l\
i'

arravés de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motívo de pendência ou descumpúmento
de condiçôes contrárias.
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CLAUSULA OITAVA - DO REATUSTE
O valor do Presente Conrrato só poderá ser reajustado durante o prazo de sua ügência, se houver aumento
autoúzado pelo governo Federal.

CIÁUSUTá NONÁ - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
A CONTRÁTANTE obúgar-se-á:

a) Acompaúar e fiscalÊar a execução do contrato;
b) Designar um servidor da Secretaía Municipal de Educaçâo que será responsável pelo
acompaúamento e fiscalizaçâo da execução do objeto do presente contrato. Ao servidor
designado, compete entre ouhas obúgaçôes, veúficar a qualidade, inviolabüdade das
embalagens, estado de conservação e validade dos produtos, anotando em registro próprio
todas as ocorrencias relacionadas a execução do contrato determinando o que for necessârio a
regularizaçâo das faltas ou defeitos observados;
c) Fomecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitaçâo escrita da
CONTRATADA, inÍormaçÕes adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la em todos os casos
omissos:
d) As decisões e proúdencias que ultrapassarem as competências, do representante deverào
ser solicitadas, a seus supeúores em tempo hábil para adoçâo das medidas convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do art. 73, inciso II, alineas a e b da Lei 8.666/93.

CLAUSUTá DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
O presente Conüato nao poderá ser objeto de cessão ou txansferência, no todo ou em parte.
A CONTRATADÁ obrigar-se-á a:

a) Enhegar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho ou
Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaúa Municipal de Educaçâo.
em estúta observância a sua proposta e ao Anexo VI, observando a qualidade.

c) Manter preposto com anuência da Administraçào Municipal na localidade da prestaçào do
serviço para representá-lo na execução do contrato e prestar esclarecimentos necessários ao
servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execuçào do fomecimento, e a Secretaúa
Municipal de Educaçào, quando solicitado;
d) Observar o horârio do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as 12:00

como sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de segunda a

sexta-feira;
e) Cumpfu fielrnente o estabelecido nas clausulas e condiçôes do presente contrato e de seus
documentos integrantes, com obsen'ância dos requisitos. bem como da legislaçao ern ügor
para perfeita execuçào do conrrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato respondendo
pelos encargos trabalhistas, preúdenciários, e comerciâis resultantes dâ execução do contrato
e ouüos corTespondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuçào do contrato nào excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
em face da fiscalizaçào ou acompaúamento efetuado pela Secretaria Mu cipal de Educaçào;

h) Reparar, corrigir ou substituir, âs suas ex?ensas, no total ou em parte, o objeto deste
conuato em que se verúcarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçào.

CLÁSULÁ DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
C) descumprimento, total ou parcial, por pafte da CONTRÁTADA, de qualquer das obígaçoes ora estabelecidas,
sujcitará a CONTRÁTADA as sançÕes preústas na Lei Federal n0 8.666/93, aplicando nos artigos 8l a 88.

PARÁGRAFO PRIMERO - O aEaso ínjustificado no cumprimento do objeto deste Contrato sujeitará a

COI"-TRÁTADA, à multa de mora correspondente a 0,1% (três centésimos por cento) ao dia, sobre o r.alor do
fornecimento, até o Iimite de l0% (dez por cento).

PARÁGRÁFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONIRATANTE poderá,
garantida a préúa defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Conrrato, as

srguintes sançôes:
a) Advertência;

N

r:'

b) Multa de l0 % (dez por cento) sobre o valor do Contrato; W Jl
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c) Suspensão temporáúa de participação em licitaÇão e impedimento de contratar com a
adminísaaçâo, por prazo não sup€úor a 02 (dois) anost
d) Declaraçào de inidoneidade para Iícitar ou conrratar com a Administaçào Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição.
e) As sançôes preústas nas alÍneas "a",'c" e "d" podendo ser aplicadas conjuntamente
com a preústa na alÍnea 'b".

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicaçào de qualquer penalidade será feita comunicação escritâ à
CONTRÁTADA e publicada no jornal OficÍal do Estado ou DOU, constando o fundamento legal, excluÍdas os
casos de aplicação das penalidades de advertências e mulh de mora.

CúSULAD IMA ISÁO
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüéncias conEatuais e as

preústas em lei.
Constiruem modvos para a rescisâo deste Contrato:

a) - o não cumpdmento de cláusulas contraruais, especificações, projetos ou prazos;
b) - o cumprimento ineguiar de cláusulas contraruais, especificaçôes, projetos e prazos;
c) - a lentidao do seu cumpúmento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusâo da obra, do serviço ou do fomecimento, nos prazos
esripulados;
d) - o araso injustificado no iúcio da obra, serviço ou fomecimento;
e) - a paralisação do fornecimento, sem justa causa e preüa comunicaçào à

CONTRÁTANTE:
1.1 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associâçào dâ CONTRÁTADA com
outrem, a sessào ou transferêncÍâ total ou parcial, bem como a fusão, cisào ou
incorporação não admitidas no edital e no contrato;
g) - o desatendimento das determinaçôes regulares emanadas pelo servidor a comissão
designada para acompaúar e fiscalizar a sua execução, assim como as Secretaria
Municipal de Secretaria Municipal de Educação;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçào, anotadas na forma do § l0 do an.
67 desta Lei Fedrral no 8.666/93:
i) - a decretação ou a instauraçâo de insolvência civil;
j) - a dissoluçào da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da esrurura da CONTRATADA,
que prejudique a execução do contxato;
l) . razoes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

detenninadas pela máxíma autoridade da esfera adminisnadva a que está subordinado a

CONTRÁTANTE e exaradas no processo adminisÍativo a que se teÍere o contrato;
m) - a supressão, por parte da CONTRATANTE, compras, acarretândo modÍficaçao do
valor inicial do conrato além do limíte permitido no § I0 do art. 65 desta lei:
n) - a suspensão de sua execuÇão, por ordem escrita da CONTP,{TANTE, por prazo
supeúor a 120 (cento e únte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repeddas susPensôes que

totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obúgatóúo de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas
desmobilizaçoes e mobilizaçÕes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses

casos, o direito de optar pela suspensào do cumprimento das obrigaçoes assumidas até
que seja normalizada a situaçào;
o) - o atraso supeúor a 90 (noventa) dias dos pagamentos deúdos pela CONTRÁTANE
decorrentes dos fornecimentos já recebidos salvo em caso de calamidade pública, grave
pemrrbação da ordem ínterna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensâo do cumprimento de suas obúgaçôes até que seja normâlizadâ a siruaÇão;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisào contratual serào formalmente morivados nos autos clo

processo, assegurando o conuaditóío e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDo - A rescisão desre Conrraro poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Adrninisftação nos casos enumerados nas
ahneas'a a 'i' desta cláusula:
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b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a terrno no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
judicialmente, nos termos da legislaçào.

CIÁSUIÁ DÉCIMÁ TERCEIRÁ - Do RECEBIMENTo DoS PRoDUToS
Os serviços deverão ser enEegues conforme Cronograma constante nos anexos planilhas orçamentárias, parte
integrante deste.

PÁRÁGRAFo PRIMEIRo - o objeto do conrraro será recebido conforme Cláusula Déc1ma, sendo que os
serviços que nào satisfizerem as condiçôes citadas na proposta e no edital serào recusados e colocados a

disposição da CONTRATADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estabelecidos entre as partes;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Á criréúo da Prefeirura Municipal de SÃo BERNARDo poderá ser concedído
novo prazo para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2a vez, o contrato poderá ser
reschdido. A CONTRATADA será norificada para regularizar no prazo Maimo de t5 (quinze) dias corridos,
sob o úsco de incidir nas penalidades previstas no Aú. 87 da Lei n' 8.666/93;

CúSULA DÉCIMA QUINTÁ - DAS ALTERAÇoES
Este contrato poderá ser alterado, com as de\,Ídas justificativas, no caso preústo no art. da Lei n" 8.666/91.

CTÁUSUTÁ DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÀo
Denrro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRÁTANTE proúdenciará a publicaçào
em resumo, do presente conúato.

CúUSULA SÉTIMA. Do FoRo
o foro da Comarca de SÃo BERNARDo no Estado do Maranhão, será o competente parâ dirimf dúvidas ou
pendências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de Iido e achado conforme, foi o presente instrumento
larrado em 3 (três) üas de igual teor e forma, assinado testemuúas abaixo.

SÃO BERNA 2019

PREFEITUR.{ ARDO
Secretaria de Edu Educaçào
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